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ESTADO DE MATO GROSSO

pREFEITT.IRA MtrNrcr pAL DE RoNDoLÂnntl
GABINETE DO PREFEITO

DE II DE NOVEMBRO DE 2008.

AIITORI.{ DO PODER T,\ECI,ITI\'O

Auloriza o Podcr lixect.tlivt a .'onlribuir
nrcnsalmanlc cotn o enÍidada nac'ional dc
rapra.sentoç'ào o.liciol dos munit ípios do listado de
i4ato (iro:;.\o

O PREI'EITO MI.INICIPAL DE RONDOLÂN»I,{. EStAdO dC

Mato Grosso, no uso de suas atribuições.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou. e ele sanciona a

seguinte Ler

Art.l''. Fica o Poder Erecutivo autorizado a contribuir mensalmente

com a CoNFEDERAÇÀO NACIoNAL DE MLINICIPIOS CNM" entidade nacional de
representaçào dos nrunicipios do Estado de Mato Gt'osso.

Art. 20. A contribuição visa assegurar a representaçào institucional
do N,lunicipio de Rondolândia nas diversas esferas adminrstrativas da Uniào..junto ao

Govemo Federal e os diversos Ministerios, Congresso Nacional e demais órgãos
normativos. e de execuçào e de controle e para:

I lntegrar colegiados de discussào iunto aos diversos órgàos
governamentais e legislativos. defendendo os interesses dos Municípios:

I I Parricipar de açÕes govemamentais que visetn o

desenvolvinrento dos Municipios. a atualizaçào e capacitação dos quadros de pessoal dos

Entes Públicos. a rnodemização e instrurnentalização da gestão pública Municipal:

lll - Representar os Municípios em eventos oficiais Nacionars

lV - Desenvolver ações cornuns com vistas ao aperfeiçoamento da

gestào pública municipal.

Art. 30. Para custear o cumprimento das ações reÍêridas no artigo
anterior. o Municipio contribuirá financeiramente com a entidade em valores mensais a

serem estabelecidos na Assernbleia Geral anual da mesma. .. -
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Art. 40. Ficam ratificados os atos de delegação e conhibuição
realizados para esta finalidade até a data de publicação da presente Lei.

Art. 50. Esta lei enúa em vigor na data da sua publicaçào.

Paço Municipal aos I I de novembro de 2008

Jos es de Souza
PreÍ'eito
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